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Assunto: Cont!ibuição para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins
Data do fato gerador: 28/02/1999, 30/04/1999,
31/05/1999, 30/06/1999, 31/07/1999, 31/08/1999,
30/09/1999, 31110/1999, 30/l1l1999, 31/12/1999,
31/0112000, 28/0212000, 31/03/2000, 30/0412000
30/0912000. 3111012000, 30/11/2000, 31/12/200

t
,

31/0112001, 28/0212001, 31/03/2001, 30/041200,
31/05/2001, 3010612001

Ementa: COFINS. TAXA DE CAMBIO.
VARIAÇÃO MONETÁRIA. I
A pessoa jurídica submetida à tributação segundo o
regime de competência poderá excluir da ba1 de
cálculo da Cofiris dos períodos de apuração de 1999
as receitas financeiras decorrentes da va iação
monetária dos direitos de crédito e das obrigaç~es do
contribuinte, em função da taxa de câmbio, exo6Iente
da variação monetária efetivamente realizada.

Embargos rejeita~ps .

c'

MINISTÉIUO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRffiUINTES
TERCEIRA CÂMARA

10580.008304/2001-84

1~3.200 Embargos
COFINS. AUTO DE INFRAçÃO.
203-12.074

24'de maio de 2007
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CIA. PAULISTA DE FERRO-LIGAS

Vistos, relatados e discutidos os presentes à~i:os.
• -i..

Processo n°

Recurso n°

Matéria
Ac6rdãon°
Sessão de

Embargante

Interessado

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA
CONSELHO DE COl'fTRIBUINTES, por unanimidade. de votos, em conh er e negar
provimento aos Embargos de Declaração no Acórdão n° 103-09.840, nos term s do voto da
Relatora. Esteve presente ao Julgamento ~ Dr. Albert LimO~~O.~ _
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Emanu I Carlos
Dantas de Assis, Ivan Alegretti (Suplente), Dory Edson Marianelli, Odassi Guerzohi Filho,
Luciano Pontes Maya Gomes e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda. I

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Eric Moraes de Castro e Silva.! .
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Trata-se de embargos de declaraçãa apostas pela Procuradaria
Naci.onal (PFN) aa Acórdã.o n° 203-09.840, de 9 de navembra de 2004. s.ob a
.obscuridade e omissão quanto à aplicação da art. 31 da Medida Pravisória (MP) n° 1.8[8-10.
de 1999.

Aduziu a PFN que, ao dar pravimento parcial aa recurso da canlribuinl , para
excluir das bases de cálculo da Contribuiçãa para Financiamento da Seguridade Sacial (dofins)
dos meses de eutubre a dezembro de 1999 parcelas excedentes das variações monbtárias
efetivamente realizadas ecarridas nos messes de fevereire a dezembre de 1999, a Atórdão
embargado c.olidiu com a disposiçãe do art. 31 da precitada MP que se refere a ajuJte que
samente paderia ser feita aa final do ana-calendária de 1999. J

Nessa calisão, entendeu a PFN que desponta .obscura. para a execuçã dessa
parte do Acórdãa, a excJusãe de valeres, já na mês de autubra de 1999. que dev m ser
cemputados durante a ano-calendário que se encerra em 31 de dezembro de 1999 e c ncluiu
que a aplicaçãe de referido dispasitiva legal só é factível a partir de 1° de janeire de 200 ..

Em face disse, requereu a PFN que ,seus embargas sejam recebidas cem efeites
infringentes, para retir~r da Acórdãa a provimenta relativo à aplicabilidade da art. 31 da: MP nO
1.858-10, de 1999, nos. meses de .outubro a dezembra de 1999 .ou.subsidiariamente. qUT seja a
Acórdãa refarmada pr~,eXP1iCitara ferma coma deve ser implementada a decisão embarFada.

lnforrn~rão em audiência, à fi. 822. aprovada pelo Sr. Presidente desta ~erceira
Câmara. concluiu pelá admissão dos embargos, cam vista a esclarecer o real alcance do
precitada dispositivo legal.

Éo Relatório. ~ __

Relatório
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Conselheira sÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA, Relatora
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Os embargos em questão foram admitidos com vista a esclarecer o real alcance
do art. 31 da MP nO1.858-10, de 1999, que prescreve:

Art. 31. Na determinação da base de cdlculo da contribuição para o
PISIPMEP e da COFINS poderá ser exciu(da a parcela das receitas
financeiras decorrentes da variação monetária dos direitos de crédito e
das obrigações do contribuinte, em função rkJ. taxa de câmbio.
submetida à tributação, segundo o regime de competência, relativa a
periodos compreendidos no ano-calendário de 1999. excedente ao
valor da variação monetária efetivamente realizada, ainrkJ. que a
operação correspondente já tenha sido liquidada.

Inicialmente, note-se que a tese defendida pelo Ilustre Procurador da, az.enda
Nacional pode ser refutada com o mero fato de estar-se tratando de contribuições com período
de apuração mensal, por isso, a expressão "períodos compreendidos no ano-calen9ário de
1999" refere-se, com efeito, a cada um dos meses do ano-calendário de 1999. Assiml a cada
mês (período de apuração) é, sim, possível calcular a par~~elade receitas financeiras a qre alude
a disposição legal em t~la..' .

~ ,o;

Dessa forma, do dispositivo legal focaliz.ado pode-se extrair enten imento
diametralmente opost6 ao esposado nos embargos, para se afirmar que as deduçl.1es nele
referidas somente são )l'ermitidas no ano-calendário de 1999. Isso porque, essa mesma MP, em
seu art. 30, determirí~, a partir de 10 de janeiro de 2000, o reconhecimento das receitas
tmanceiras decorrentes de variação monetária em funçã9 da taxa de câmbio, para feito da
determinação da base de cálculo dos impostos e contribuições que especifica, no mOIhento da
liquidação da operação correspondente, ou seja, tais receitas serão oferecidas à tributa;~ão pelo
valor auferido nessa liquidação, não havendo que se falar no excedente de que trata o drt. 31 da
MP n° 1.858-10, de 1999. J

Para meIhor esclarecer essa questão, valhQ~!.Dede trecho da Declaraçã de Voto
da Insigne Conselhe~ Maria Teresa Martinez López, '.que integra o Acórdão e;;/bargado,
proferida para consignai: entendimento sobre o momento.de tributação das receitas d-Jorrentes
de variação monetária em função da taxa de câmbio. Transcrevo:

h

.)
Há de s'iobservar que, tanto a valorização da 'moeda nacional quanto
a sua desvalorização. frente a essa moeda estrangeira, dão origem à
variação cambial ativa. já que tal variação afeta o valor. em moeda
nacional, de bens e direitos - ativos - da pessoa jurldica. Assim. duas
situações são poss(veis: (i) o registro de um débito no resultado, na
conta de variação cambial ativa, por conta do reflexo da valorização
do Real 'frente à moeda estrangeira, em. contrapartida a uma
diminuição no valor dos direitos expressos"'Jessa moeda; e (ii) O
registro d:e um crédito no mesmo resultado, na mesma conta de
variação .fambial ativa, em contrapartida a u(lI aumento no valor do (

.•••••T..
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ativo cbrrespondente, por conta do reflexo da desvalorização do reaL
frente à moeda estrangeira.

Na primeira situação. o valor dos bens e direitos registrados no ativo
sofre alteração (diminuição). provocando o registro de despesa com
variação cambial, despesa esta que, como redutora do resultado do
exerdcio, não constitui base de cálculo da contribuição. No entanto,
após o registro dessa despesa. no mês seg!1inte. pode ocorrer uma
valorização da moeda estrangeira frente. 'à nacional. fazendo-se
necessário o aumento do valor dos bens o~, direitos registrados. ou
seja, uin ajuste (estorno) da despesa de' variação cambial ativa
anteriormente registrada.

Com razão alega a recorrente quando diz que. por mais que,
contabi'mente esse ajuste gere o registro de um crédito no resultado da
pessoa jurfdica, este não representa uma receita do ponto de vista
tributário.

Portanto, por entender, quanto aos efeitos da variação cambial, que o
ajuste mencionado não representa ingresso de receita para a pessoa
jurtdica, igualmente não deverá compor a base de cálculo da
contribuição.

Ainda que a contribuinte esteja obrigad~ a ajustar os valores
patrimop.iais em face à oscilaçãC da cotaçâo da moeda estrangeira
frente áo valor da moeda nacional. regime de competência, nem
sempre os valores creditados em contas de r.esultado, em decorrência
desse procedimento. representam efetivamente receitas, sob O ponto de
vista juPidico-tributário. .

::,

Os arts.'-30 e 31 da Medida Provisória nO1.858-10. de 26 de outubro
de 1999, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória nO
1.991-14, de 11 de fevereiro de 2000, vieram a disciplinar
especificamente a situação a que se reporta o presente litígio. nos
seguintes termos:

Art. 30JA partir de 1" de janeiro de 2000, as variações monetárias
dos diri4tos de crédito e das obrigações do c;~ntribuinte. em função da
taxa de ;'câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da
base (Jg; cálcuLo do imposto de renda, da cbiitribuição social sobre o
lucro líquido, da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, bem
assim d~ determinação do lucro de exploração, quando da liquidacão
dacor~~sponden!eoperacão. I

* 1°À ~PÇãOda pessoa jurúiica. as variaçõe~' monetárias poderão ser
consideradas na determinação da base de cálcJ,tlode todos os tributos e
contribuições referidos no caput deste artigo. segundo o regime de
competência.

(...)
Art. 3L'!va determinacão da base de cálculo da contribuição para o
PIS/PASEP e COFINS poderá ser excluídií a parcela das receitas
financei,.as decorrentes da variação monetá'f,ia dos direitos de crédito
e das o.brigações do contribuinte, em fu;j~ão da taxa de câmbio,
submetUa à tributação. segundo O regime de.: competência, relativa a~~ .
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períodos no ano-calendário de 1999, excedente ao valor da variação
monetária efetivamente realizada. ainda que a operação
correspondente já tenha sido liquidada.

(...)

Claro está que para o ano de 1999, as empresas podiam recalcular a
COlllri./Juiçãopara o PIS e a COFINS, ~cluindo da tributOfão as
variaçifes monetárias em função da taxa,':de câmbio. As lIariações
monetárias não deveriam ser reconlÍ,ecidas peLo regime de
comp,!jência, eis que de "receitas" não se tratou.

Deste.'modo, com relação às contribuiç5es devidas no ano de 1999,
incor.r.etaestá a autuação fiscal, em não ter procedido a exclusão dos
valore~ concernentes à variação monetária efetivamente realizada.

(...)

(Negritou-se).
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Diante do exposto, voto por negar provimento aos embargos
Procuradoria da Fazenda Nacional.
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